
'C; 
~~~ 
~u~ 
'~~e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

I,EI N'º 1. 602/93 

Dispõe sobre autorização para recebimento de 

tribt1tos .. 

A Gamara J',Tu..rncipal de Santa Luzia, Estado de Minas 

aprova e eu, Prefeito r1Iunicipal, sanciono a seguinte Lei: 

Gerais, 

.t\rtigo lQ - Fica a Secretaria Tllunicipal da ·Fazenda autori

zada a negociar o débito relativo ao IPTU, exercício de 1991, da Flo -

restas Rio Doce S/}·., sendo que o valor a ser pa.go deverá ser o mesmo ' 

do IPTU, exercício 1993, conforme proposta do próprio contribuinte. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 

J;ei entrará em vigor i1a data de sua p1..1blicação .. 
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Prefei ti.i.ra Ivrur1icipa.l de Sar1ta L1.izia, em 16 de JuJ.ho de 
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SOUSA VIEIRA 
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J' .··,,, 
JOAQ~ '\~ 

,_ 


